
 
 

REGULAMENTO DO 7º 

CAMPEONATO DE PESCA 

 

 

1. Objetivo 

1.1. Promover o lazer, a 

confraternização e a integração entre os 

associados da AMFA - Associação dos 

Moradores e Pescadores de Fortaleza do 

Abunã, a prática da pesca esportiva na 

modalidade de pesca e solte ou abate, 

bem como, fortalecer e explorar o 

turismo em Fortaleza do Abunã. 

2. Data 

2.1 15 de outubro de 2023 (domingo). 

3. Horário 

3.1 Início as 08:30 e Término 16:30 

4. Regulamento 

4.1 O Campeonato disponibilizará 1 

(uma) categoria, sendo, o maior peixe 

(Conforme Portaria IBAMA nº 08 

de 02 de fevereiro de 1996). 

4.2 Os competidores deverão se 

apresentar na base de apoio até o horário 

do término do campeonato informado 

acima, onde será entregue uma senha. 

Caso ultrapasse esse horário (16:30 

horas), o competidor estará 

automaticamente desclassificado; 

4.3 O competidor poderá encerrar sua 

participação a qualquer momento, sendo 

obrigatório apresentar-se na base de 

apoio; 

4.4 Cada equipe pode conter no 

máximo 04 (quatro) participantes por 

barco; 

4.5 A isca será por conta de cada 

pescador e equipe (qualquer tipo de 

isca); 

4.6  É proibida  a captura da espécie 

tambaqui; 

4.7    A espécie pirarucu somente poderá 

ser capturada respeitando o tamanho 

mínino de 150 cm, conforme legislação. 

Obs: Caso seja capturado abaixo do 

permitido, o mesmo não poderá 

concorrer à premiação do campeonato. 

a) Os demais peixes deverão respeitar 

o tamanho mínimo de captura conforme 

legislação. 

b) Poderão ser levados 2 (dois) 

exemplares por pescador, desde que 

atenda as especificações acima. 

4.8 Os pescadores não poderão deixar 

molinetes armados em suas ausências; 

4.9 É expressamente proibido trazer 

peixes de casa, fazer usos de lambadas, 

tarrafas, redes, anzóis duplos, garatéia e 

qualquer material desse gênero; 

4.10 A área para a pesca é livre desde 

que esteja dentro do perímetro 

informado; 

4.11 É expressamente proibido 

qualquer tipo de atrito relacionado a 

área de pesca, ficando sujeita a 

desclassificação da equipe (distância 

mínima de 10 metros entre canoa); 

4.12 Não será permitida a inserção de 

quaisquer objetos no interior do peixe. Se 

constatada alguma forma de anomalia, o 

candidato será desclassificado; 

4.13 Dúvidas que ocorrerem durante o 

campeonato serão decididas pelos 

assessores da comissão; 

4.14 Será considerado o comprimento 

dos maiores peixes capturados pela 

equipe; 

4.15 A medição dos peixes será feita na 

base do ponto de apoio. Após conferir a 

medida, o fiscal emitirá comprovantes de 

medição assinado por ele e pelo 

representante do barco (designado 

capitão); 

4.16 Os equipamentos permitidos 

serão: 

a) Linha de diâmetro livre; 

b) Varas, carretilhas e molinetes; 

c) Iscas artificiais; 

d) Puçá para recolhimento do peixe ou 

Fish Grip. 

 
4.17 A equipe flagrada jogando lixo no 

rio ou na margem do rio será 

desclassificada automaticamente. 

 
4.18 O não cumprimento das normas 

anteriores acarretará automaticamente 

na desclassificação da equipe. 

4.19 O local fica estritamente restrito  

da fazenda da dona “santinha” até o 

pedral do São Sebastião, que serão 

devidamente sinalizados. 

5. Dos competidores 
 

5.1 É de obrigação dos competidores: 

 
a) Fazer uso do colete salva vidas; 

b) Possuir os seguintes documentos: 

b.1 Documento de Identidade 

b.2 Carteira de  “Arrais-

Amador” da Marinha do Brasil (do 

Piloto da Embarcação); 

6. Classificação: 

6.1 Em caso de empate entre os 

tamanhos, será realizado o sorteio na 

cumbuca (pedra maior) ou outro 

método decidido pela Comissão 

Julgadora. 

7. Premiação 

7.1 1° Motor De Popa 15 Hp. 
 

7.2 2° Barco de alumínio. 
 

7.3 3° Motor Rabeta 5,5 Hp. 
 

Obs.: O ganhador deverá retirar a 

premiação no dia do evento. Haverá 

brindes surpresas para o 4º e 5º 

colocados. 

8. Valor da Inscrição 

8.1 A taxa de inscrição será no valor de 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por 

equipe. 

8.2 Após a pagamento em hipótese 

nenhuma será realizado o ressarcimento 

da taxa. 

Realização: 


